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Procuradoria-Geral de Justiça

Atos

ATO PGJ Nº 10/2024

Estabelece a gestão do Portal da Transparência do Ministério Público do Estado de Alagoas e dá outras providências.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, RESOLVE:
Art. 1º O Portal da Transparência do Ministério Público do Estado de Alagoas, obedecidas os normativos do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas será regido pelo presente ato.
Art. 2º Compete à Diretoria Geral do Ministério Público a coordenação da gestão do Portal da Transparência e a representação junto aos órgãos de controle externo.
Art. 3º Compete à Controladoria Interna o monitoramento mensal da alimentação dos dados divulgados no Portal da Transparência.
Art. 4º Compete à Diretoria de Tecnologia da Informação:
I - disponibilizar os recursos de hardware e software para atender às diretrizes de transparência pública do Ministério Público do Estado de Alagoas, inclusive quanto à gestão de perfis de acesso e orientação na utilização das ferramentas tecnológicas necessárias;
II - disponibilizar infraestrutura necessária na manutenção e suporte para o ambiente do Portal da Transparência, possibilitando ao cidadão interação estática e dinâmica, em benefício da prestação de contas, da comunicação e do controle social, e de acordo com os normativos vigentes;
III - garantir recursos tecnológicos de suporte à acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência;
Art. 5º O conteúdo do Portal da Transparência abrange a veiculação de informações e dados referidos nos normativos vigentes, em especial as Resoluções sobre a transparência pública do Conselho Nacional do Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado do Estado de Alagoas.
Art. 6º As informações, de responsabilidade das unidades administrativas do MPAL, conforme Anexo, deverão ser atualizadas e alimentadas no Portal da Transparência, mensalmente, pelas próprias unidades, até o 10º dia do mês subsequente ao mês a que se referem.
Parágrafo único. Os itens de competências quadrimestrais e anuais devem ser alimentados até o 10º dia do mês subsequente ao fechamento do período.
Art. 7º As unidades administrativas referidas no art. 6º deverão indicar formalmente à Controladoria Interna os servidores
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titulares e suplentes para as respectivas funções de alimentação das informações previstas no Anexo.
§1º Os servidores titulares responsáveis pela alimentação do Portal da Transparência deverão transmitir aos seus suplentes todos os procedimentos técnicos necessários à tempestiva disponibilização das informações no Portal.
§2º Quaisquer alterações quanto à mudança do servidor (titular e/ou suplente) responsável pela alimentação do Portal da Transparência deverá ser comunicada formalmente à Controladoria Interna.
Art. 8º A Controladoria Interna realizará avaliação da transparência ativa para monitorar as informações disponibilizadas no sítio oficial e Portal da Transparência do Ministério Público, em cumprimento aos atos normativos vigentes sobre transparência pública.
Parágrafo único. A Controladoria Interna apresentará à Diretoria Geral, por meio de relatório de avaliação detalhado, as eventuais inconformidades de alimentação identificadas no Portal da Transparência.
Art. 9º A Diretoria Geral encaminhará relatório de avaliação às partes interessadas, que deverão apontar formalmente as providências tomadas para imediata correção e/ou justificativas.
Art. 10. Os casos omissos serão deliberados pelo Procurador Geral de Justiça. Art. 11. O presente Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 07 de junho de 2024.
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Despachos do Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, DESPACHOU NO DIA 07 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc:02.2024.00002548-1.
Interessado: Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos. Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela 60ª Promotoria de Justiça da Capital, à fl. 13, cientifique-se o interessado. Em seguida, arquive-se.

Proc:02.2024.00003808-7.
Interessado: NUDEPAT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Visando a execução do acordo ora celebrado, encaminhe-se cópia ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, ao Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas e ao NUDEPAT. Em seguida à Coordenadoria de Contratos e Convênios para arquivamento.
image1.jpeg
g‘;“ MINISTERIO PUBLICO DOE DIARIO OFICIAL @
A N‘ “}\ DO ESTADO DE ALAGOAS ELETRUNICU

"~





